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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZI A 
GEP 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI fT2 97 4-/83 
============= 

- - , "Dis:poe sobre doaçe.o de te.rreno e Predio ao 

Es t2do de Dii11...as Ger2.is 11 º 

t;, nf;,T-.cirD ti . .r~n..::,....--o'-'l do Sant~ T.L1'7..,P: u"'r.:-..-...,,..>=>+.a e e,, sanciono a sr-o·"M,;n-...... V.._...!~"'"-- <:.-.. .;,..o;,.lt-.l...LV-'-,,,,-u..- ._ ' -- ~ -· ~_,.;......, ._,.....,.J.__. V v-\. ~-- - -- "Vt)V-- -

te Leí: 

Ju .. ·tª lº - Fica o P.refeito ~.1-:..1nicipal de Szi.11ta I.luzia autorizado a 

doar um". área de terreno com 2. 250 m2. de propriedade da municipalida 

de localizada ria Vila 1'!.pare e ida, do RosáJ:•io, bem como o P1."édio alÍ edi 

ficado onde se acha instalada a E.E. Rose Eaas E:ilabin, ao Estado de 

iVIiri.as 
,.. . 
ueralSG 

Art. 22 .A,, u::r·esente c1oacão- destína-se excl11si-v-ame11te a man11ten - , -
çao da referia.a Escola.o 

A.rto 3 º - l~ão poderá ser dada outra destinação ao irr1Ó-vel, o1Jje-

+d +' - t'' ·'1. , vO a presenlle a.oaçao, caso c;)n 1'\?.J.'J_o o imo-ve ...... re1.11corporara ao Fa 
h 

trimonio Itltu1.iCJ.pal com todas a.s benfei terias J_JOI' ventv..:ra existentes , 

sem CJ..l.lalqu.er if1Jienização por parte da Prefei tu.ra 0 

' , . lrrt!) 4.Q - Esta :Oei e11l;rara em vigor 118. da.ta de s1)..a. publicação, 
' d" . - + , . revogaQaS as 1spos1çoes em conu~arioo 

!ls..t1do, portar1to, a todos a q_'J..em o corill.ecim.e11to e a execu.çao 

da presen.te Iiei 11ertencer, que a c11mpra. e a faça c1J.1I!.p11 i1 ... tão intei1~a 

,--l-...... !°\m n 1 n·j- '1· .. ,e ~.:.vc: C<..-1LO -~e_a se co __ v81.!o 

PlGJ?EI·r:JR.A. l:·ILJ1·TICIP.:\.Ii DE s~~.l'I'I1ll LUZIA, 08 DE DEZE1,;1ERO ' 

DE 1983. 
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C11efe de Gabi11ete0 


